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LEI Nº 2735/2025 
 
 

Ratifica o protocolo de intenções para 2ª 
alteração e consolidação do contrato de 
Consórcio Público, do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de 
Saúde de Ivaiporã – CIS-IVAIPORÃ, e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº 30/2025, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1° Fica ratificado o Protocolo de Intenções para 2ª Alteração e Consolidação do 

Contrato de Consórcio Público, do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional 

de Saúde de Ivaiporã – CIS-IVAIPORÃ, composto pelos municípios de Arapuã, Ariranha 

do Ivaí, Cândido de Abreu, Cruzmaltina, Godoy Moreira, Ivaiporã, Jardim Alegre, 

Lidianópolis, Lunardelli, Manoel Ribas, Mato Rico, Nova Tebas, Rio Branco do Ivaí, 

Santa Maria do Oeste e São João do Ivaí, já devidamente aprovado e subscrito por todos 

os entes consorciados em Assembleia Geral do Consórcio realizada . 

§ 1º A presente ratificação do Protocolo de Intenções, parte integrante desta Lei, 

converte-se em Contrato de Consórcio, nos termos do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

§ 2º Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal nº 

11.107/2005 e Decreto Federal nº 6.017/2007. 
 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de Rateio 

ou congênere, junto ao Consórcio, cujos valores, por município, serão definidos em 
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Assembleia de Prefeitos dos municípios membros. 
 

Art. 3º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 

suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução 

desta lei. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de 

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, ficando desde já autorizado a 

abertura de crédito adicional suplementar ou especial. 

Parágrafo único. Para os exercícios financeiros subsequentes, obedecer-se-á ao 

disposto no art. 3º desta Lei. 
 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (07/07/2025). 

 
 
 

Moisés Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal

MOISES LNORTOVZ 

DOS 

SANTOS:00380760983

Assinado de forma digital por 

MOISES LNORTOVZ DOS 

SANTOS:00380760983 

Dados: 2025.07.07 15:18:03 -03'00'
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LEI Nº 2736/2025 

 
 

Autoriza o Poder    Executivo a proceder a 
concessão de direito real de uso, com 
encargos, de imóvel público e dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº 31/2025, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a concessão de direito real de 
uso de imóvel público, com encargos, do LOTE DE TERRAS nº (07-A/07-B/07-C/07-
REM)-A e (07-A/07-B/07-C/07-REM)-REM (sete-a/sete-bê/sete-cê/sete-remanescente-
a e sete-a/sete-bê/sete-cê/sete-remanescente-remanescente), da Quadra nº 24 (vinte e 
quatro), com área de 2.927,55 m² (dois mil, novecentos e vinte e sete metros e cinquenta 
e cinco centímetros quadrados), situado no CONJUNTO HABITACIONAL AMADOR 
GONÇALVES, Município de Jardim Alegre, Comarca de Ivaiporã, PR, com os seguintes 
limites e confrontações constantes na Matrícula nº 51.572, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para fins de Fabricação de 
estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda. 

 
Art. 2º A concessão de uso do imóvel previsto no art. 1º desta Lei será realizado por 
meio de licitação. 
 
Art. 3º A concessão de uso do objeto desta Lei é estabelecida com encargo e por prazo 
de 10 (dez) anos, renováveis por igual período, a critério do Poder Executivo municipal 
e desde que efetivamente cumpridos os encargos definidos nesta Lei. 
 
Art. 4º O pagamento resultante da concessão do direito real de uso de imóvel público, 
com encargos, poderá ser realizado em até 60 parcelas mensais com valor pré-
estabelecido no contrato de concessão: 
 
§1º A Concessionária terá um prazo de carência nos primeiros 60 meses do contrato 
de concessão, contados a partir de sua assinatura. 
§2º Em caso de atraso no pagamento, a parcela será corrigida pelo INPC e incidindo 
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ainda multa em 2% e juros de 1% ao mês de atraso. 
§3º Em caso de qualquer descumprimento referente ao contrato, dentro do período de 
carência, e que venha a acarretar pelo seu cancelamento, a concessionária terá que 
pagar pelo período de estadia no imóvel, proporcionalmente ao número de parcelas que 
seriam geradas, com base no valor arrematado.  
 
Art. 5º O valor inicial para lances será referente a 60% do valor do imóvel avaliado pela 
Comissão de Avaliação. 
 
Art. 6º Caso a quitação da concessão seja à vista e adiantando o período de carência 
para 12 meses, a concessionaria terá 5% de desconto sobre a proposta vencedora. 
 
Art. 7º O atraso no pagamento da parcela em até 3 meses, acarretará a rescisão do 
contrato, sem direito de ressarcimento dos valores já pagos pela concessão e demais 
penalidades conforme o contrato.  
 
Art. 8º A Concessionária poderá optar pela aquisição em definitivo do imóvel concedido, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias antes do encerramento da vigência inicial do 
contrato de concessão, ou do encerramento da prorrogação deste, conforme 
procedimento previsto no art. 13-A, da Lei nº 2.885/2021. 
 
Art. 9º Ficará a concessionária obrigada, durante o prazo da concessão, a manter a sua 
capacidade produtiva, além de contar nos seus quadros com o mínimo de funcionários 
diretos e indiretos, devidamente registrados e com encargos sociais em ordem e 
devidamente pagos, bem como obrigada a honrar com as demais contraprestações 
assumidas, sob pena da reversão da posse direta do objeto da presente Lei ao 
município. 
§1º A quantidade de funcionários diretos e indiretos será estabelecida pela Comissão 
Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, através de 
deliberação em reunião especialmente convocada para tal fim e constará no edital de 
licitação, bem como no contrato de concessão a ser firmado. 
§2º O encargo voltado aos empregos diretos e indiretos se manterá ativo durante toda 
a vigência do contrato de concessão, devendo a concessionária honrar o compromisso 
firmado, exceto em casos de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou de força 
maior e devidamente justificado. 
§3º As demais normas, condições e encargos desta concessão de direito real de uso 
serão estabelecidos no edital de licitação e no contrato de concessão. 
 
Art. 10. A concessionária ficará obrigada a cumprir os prazos previstos no contrato de 
concessão real de uso, que serão no máximo de: 
I – até 30 (trinta) dias, a partir da assinatura do contrato de concessão real de uso, 
para apresentar os projetos de engenharia para aprovação e para dar entrada na licença 
prévia para a análise da viabilidade do empreendimento, junto ao órgão ambiental 
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responsável; 
II – até 90 (noventa) dias, a partir da obtenção da licença prévia, para apresentar a 
licença de instalação obtida junto ao órgão ambiental responsável; 
III – até 30 (trinta) dias, a partir da obtenção da licença de instalação, para o início da 
construção no imóvel, que deverá ser concluída em até 18 (dezoito) meses após o início 
das obras; 
IV – até 30 (trinta) dias, a partir da finalização das obras de construção das 
instalações, para apresentar a licença de operação obtida junto ao órgão ambiental 
responsável, sendo que, após deferida tal licença, deverá iniciar as suas atividades em 
até 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único – Os prazos ora apresentados são improrrogáveis, exceto em caso 
de motivo devidamente justificado, em uma das hipóteses contidas na Lei nº 14.133/21, 
de acordo com o edital, sendo que tal justificativa deverá ser apresentada e avaliada 
pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato. 
 
 
 
 
Art. 11. Além das obrigações já contidas nesta Lei a concessionária também ficará 
obrigada a realizar isolamento acústico nas paredes e teto da construção para mitigar 
as consequências do volume sonoro a níveis aceitáveis de ruído, de forma a não 
perturbar o sossego da população vizinha. 
 
Art. 12. Caberá à Concessionária relatar, mensalmente, ao Poder Executivo municipal, 
até a conclusão, o andamento das obras e o percentual já concluído, o cumprimento 
das obrigações assumidas no contrato, bem como as providências necessárias para 
execução destas, além de se submeter às demais formas de fiscalização, a ser exercida 
por Comissão instituída para tal fim. 
 
Art. 13. A concessionária não poderá gravar o imóvel com ônus reais nem o dar em 
garantia de financiamento junto às instituições financeiras para a obtenção de recursos 
destinados à edificação, instalação, automatização, ampliação, investimentos e outros 
interesses da concessionária. 
 
Art. 14. Caberá à Concessionária todos os ônus e encargos de conservação e 
manutenção do imóvel concedido. 
 
Art. 15. Na hipótese de a concessionária, por qualquer motivo, deixar de exercer as 
atividades comerciais ou descumprir parcial ou integralmente as obrigações para as 
quais se propôs, conforme o estabelecido nas disposições precedentes, haverá a 
reversão do imóvel para o patrimônio do Município de Jardim Alegre. 
 
Art. 16. Fica o Poder Executivo do Município de Jardim Alegre autorizado a realizar 
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procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Municipal nº 

2.285/2021, alterada pelas Leis Municipais nºs 2.313/2021, 2.537/2024 e 2.635/2024, 
para fins da concessão de direito real de uso de imóvel público, objetivando a finalidade 
prevista no artigo 1º desta Lei. 
 
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (07/07/2025). 

 
 
 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal

MOISES LNORTOVZ 

DOS 

SANTOS:00380760983

Assinado de forma digital por 

MOISES LNORTOVZ DOS 

SANTOS:00380760983 

Dados: 2025.07.07 15:19:52 

-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

    ESTADO DO PARANÁ 
 

DECRETO Nº 181/2025, de 04 de Julho de 2025. 

                                           Dispõe sobre exoneração de Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências.   

                                                

                                               O Senhor Moises Lnortovz dos Santos, Prefeito 
do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e estando 
de acordo com o requerimento da servidora Tainara Kulcheski Beltrame, contido no 
protocolo sob nº 666/2025, de 04/07/2025, RESOLVE,  
                                  

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Tainara Kulcheski Beltrame, matrícula 
funcional nº 3524, do cargo efetivo em estágio probatório de Professor 20 horas, 
Classe A, Nível I, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, do Poder 
Executivo Municipal, constantes da Lei Municipal nº 061/2010, sob o Regime de 
Trabalho Estatutário, Lei Municipal nº 306/93, a contar da data de 07 de julho 
do ano em curso. 

Art. 2º Fica declarado vago o cargo acima citado na Estrutura Administrativa da 
Prefeitura.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
(04/07/2025) 

 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE ** Elotech **
07/07/2025

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 182/2025 de 07/07/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  90.098,00  (noventa 
mil  e  noventa  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 
18/12/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.002.00.000.0000.0.000. Fundo Municipal de Saúde
05.002.10.304.0012.2.082. Defesa Sanitaria Animal

SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,00302 - 3.3.50.43.00.00 200

05.003.00.000.0000.0.000. Divisão Hospital Municipal
05.003.10.302.0013.2.015. Manutenção Hospitalar Municipal

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

70.000,00321 - 3.3.90.39.00.00 01303

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Meio Ambiente
12.001.18.541.0029.2.272. Manutenção dos Serviços de Reciclagem

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.098,00719 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Suplementação: 90.098,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
03.001.04.122.0004.2.065. Manutenção das Atividades de Divisao de Administração

SUBVENÇÕES SOCIAIS 6.000,0015 - 3.3.50.43.00.00 200

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.003.00.000.0000.0.000. Divisão Hospital Municipal
05.003.10.302.0013.2.015. Manutenção Hospitalar Municipal

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00326 - 4.4.90.52.00.00 01303

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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12.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Meio Ambiente
12.001.18.541.0029.2.064. Manutenção da Divisão de Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

14.098,00711 - 3.3.90.39.00.00 01511

Total Redução: 90.098,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   07  de  julho  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito
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